
INDICAÇÃO Nº 
1008
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes as providências necessárias para liberação de recurso no valor de R$ 104.000,00 (Cento e quatro mil reais) para realização de evento de cunho social do Instituto Ressoar no município de Arujá.

JUSTIFICATIVA

Em 25 de julho de 2010 está previsto a realização de evento no município de Arujá, que tem a finalidade de beneficiar a população local, promovendo através do Projeto Ressoar nos Bairros uma série de serviços gratuitos, desde o Poupatempo Móvel, realização de exames laboratoriais, atendimento odontológico e dermatológico, cortes de cabelos, massagens, entretenimento etc.

Para evento desse porte, com previsão de atendimento para cerca de 30 mil pessoas, faz-se necessário enorme aparato de segurança e organização, como montagem de quiosques de edição, locação de veículos para transferência de equipamentos e artistas, estrutura de palco, estrutura de som, tendas para atendimentos, mesas, cadeiras, grades de isolamentos, banheiros químicos, camarins, lanches e água para equipe técnica, contratação de seguranças, bombeiros, ambulâncias, gerador de energia, fotógrafos, iluminação, cenografia entre outras providências.

Para propiciar a população os benefícios propostos pelo Instituto Ressoar, que têm como princípios básicos promover a igualdade social e a remoção das barreiras que impedem a convivência entre os diferentes, atuando de forma efetiva na manutenção da dignidade humana e na criação e promoção de valores éticos e morais, a presente indicação apresenta-se de forma justa e coerente. 

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga
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